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20ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PRIMEIRO ANO DO SEGUNDO PERIODO REFERENTE A 

DÉCIMA QUINTA LEGISLATURA 

 

DATA: 30/08/2023        HORA: 9:00 h. 

 

EXPEDIENTE: 

 

1. Não haverá leitura de Ata anterior. 
 

2- Parecer Conjunto da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e Comissão de 
Comissão de Educação, Saúde, Assistência, Cultura e Esporte, favorável à aprovação do 
Projeto de Lei nº 898/2023 de autoria do Poder Executivo Municipal, quê, “ALTERA A LEI 
MUNICIPAL Nº 495/2002 QUE CRIA DISPÕE SOBRE O SISTEMA MUNICIPAL DE 
ENSINO E DISCIPLINA A ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO ESCOLAR NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE SANTANA DO ARAGUAIA/PA.” 
 

3. Parecer Conjunto da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e Orçamento e 
Finanças, favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 900/2023 de autoria do Poder 
Executivo Municipal, quê, “DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO PLANO DE AMORTIZAÇÃO 
DO DEFICIT ATUARIAL DO RPPS DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ARAGUAIA/PA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
 
4. Requerimento de nº 091/2023 de autoria do vereador Alexandre Soares, a Mesa Diretora 
da Câmara Municipal de Santana do Araguaia, quê, “DESLOQUE A EQUIPE DO POSTO 
DE IDENTIFICAÇÃO, PARA O DISTRITO DE BARREIRA DOS CAMPOS COM VISTAS A 
REALIZAR A EMISSÃO DE CARTEIRAS DE IDENTIDADE PARA OS MORADORES 
LOCAIS.” 
 
5. Requerimento de nº 092/2023 de autoria da vereadora Rosa Mônica, ao Poder Executivo 
Municipal, quê, “ENVIE COM URGÊNCIA A CÂMARA MUNICIPAL A LDO, TENDO EM 
VISTA O PRAZO FATAL PARA ENVIO DA LDO SERIA ATÉ DIA 15 DE ABRIL, NOS 
TERMOS DO § 2º DO ARTIGO Nº. 92 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL.” 
 
6. Requerimento de nº 095/2023 de autoria da vereadora Rosa Mônica, ao Poder Executivo 
Municipal, quê, “SEJA DADA A MÁXIMA PRIORIDADE NO ATENDIMENTO DOS 
REQUERIMENTOS E OFÍCIOS APROVADOS PELA CÂMARA MUNICIPAL, TENDO EM 
VISTA QUE A GRANDE MAIORIA DAS RESPOSTAS ESTÁ EXTRAPOLANDO O PRAZO 
LEGAL DE 15 (QUINZE) DIAS FIXADO PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL.” 
 
 

TEMA LIVRE: 

Para os vereadores inscritos 
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ENCAMINHAMENTO:   

 
 

 

 

ORDEM DO DIA:  

 

1- Projeto de Lei nº 898/2023 de autoria do Poder Executivo Municipal, quê, “ALTERA A 
LEI MUNICIPAL Nº 495/2002 QUE CRIA DISPÕE SOBRE O SISTEMA MUNICIPAL 
DE ENSINO E DISCIPLINA A ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO ESCOLAR NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ARAGUAIA/PA.” 

 
2- Projeto de Lei nº 900/2023 de autoria do Poder Executivo Municipal, quê, “DISPÕE 

SOBRE ALTERAÇÃO DO PLANO DE AMORTIZAÇÃO DO DEFICIT ATUARIAL DO 
RPPS DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ARAGUAIA/PA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 
 

 

EXPLICAÇÃO PESSOAL: 

Para os vereadores inscritos. 

 

 

                                             Rosa Mônica Brito Franco – MDB 

Ver. Presidente 

 


